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JOSZ ANTONIO SOA 

Diretor de Fina ças 

JOA 	CIONI NETTO - 

Prefeito Municipal 

Preleilura Municipal de Umuarama  
Estado do Paraná 

"AQUI TAMBÉM SE TRABALHA" 

D-E-C-R-E-T-0 NP- 039/71 

O 'SENHOR JOÃO CIONI NETTO, PREFEITO MUNICIPAL 

DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições Leiais, e de acôrdo com o Artigo' 

45 da lei n2 081/66, do Código Tributário* 

RESOLVE:- 

! t 	k, 	 ,tf! 	e 
Arte  12 - Fica prorrogaddãetflpfdia 30 (trinta) do mês de abril . 	• - 

do corrente . ,ercício financeiro, o prazo para recolhi- 

mento dos-impôstos Predial e Territorial Urbano dos imó 
o 

vais' situados na' Ude fdo Município e "gps Distritos 
Mdliq 	

de 

UmVarame.  
ob 

Art... 	,.:1,0es.rec2~ jiquando efetuados integralmente at6 a I 

data estipulada no artigo 12. gozarão do desconto de -' 
• 

çdeZ t:pór°cento) sôbre o principal e não haverá mui-

tas quando feitos em parcelas em seus prazos de venci-' 

mentos. 

Art. 32 Rste Decreto entrará em vigôr na data de sua publicação 

sendo revogadas as disposições em contrãrio* 

EMFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Betado ' 

do P raná, aos 31 (trinta e um) dias do môs de março 
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Certifico que o pi • ilte to 

publicadO nolo.rnal 	 

	

de-  Lunuabid34~ so.b, ;‘:. 	 

do dia O 	 à pág. Q 	 
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